
 

 
   Jaguaribe, 20 de Novembro de 2008                                                                                            Edição Nº: 446 

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PORTARIA Nº 532/ 2008 

JAGUARIBE, 20 de novembro de 2008. JEANNE NOGUEIRA GOMES, 

Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE  Conceder ao Servidor FABIO PEREIRA OLIVEIRA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, ocupante da função de 

MOTORISTA, para fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento e 

estada a cidade de Fortaleza-CE, a importância de R$ 250,00(duzentos e cinqüenta 

reais), referente às diárias no período de 20/11/2008 a 24/11/2008, quando tratará 

de assunto de interesse desta municipalidade, ficando-lhe atribuído(a) 05(cinco) 

diária(s), no valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA REAIS). A referida despesa 

correrá por conta da dotação respectiva no vigente Orçamento do Município. 

Comunique-se, Cumpra-se, Arquive-se Gabinete da secretária, em 20 de novembro 

de 2008. 

***   ***   *** 

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PORTARIA Nº 531_/ 2008 

JAGUARIBE, 20 de Novembro de 2008 JEANNE NOGUEIRA GOMES, 

Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE  Conceder a Servidora FRANCISCA RIVANIR BEZERRA DA 

SILVA, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, ocupante da função de AUXILIAR 

DE SERVIÇOS GERAIS, para fazer face às despesas de viagem com seu 

deslocamento e estada ao município de FORTALEZA-CE a importância de 

R$50,00 (cinqüenta Reais) referente a Diária no período de 20/11/2008, quando 

tratará de assunto de interesse desta municipalidade, ficando-lhe atribuído(a) 01 

(uma) diária(s), no valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA REAIS).  A referida 

despesa correrá por conta da dotação respectiva no vigente Orçamento do 

Município. Comunique-se, Cumpra-se, Arquive-se Gabinete da secretária, em 20 

de Novembro de 2008. 

***   ***   *** 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


